
 

EMENDA ADITIVA N.º 01/12   –   DE 14 DE NOVEMBRO DE 2012. 

Acrescenta parágrafo único ao artigo 10 do Projeto de Lei n.º 117/12, de 30 de outubro 

de 2012, que estima a Receita e fixa a Despesa do Município para o exercício 

financeiro de 2013. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE DRACENA aprova a seguinte 

EMENDA ADITIVA : 

 
Artigo 1º - Fica acrescido o parágrafo único ao artigo 10 do Projeto de Lei n.º 117/12, 

de 30.10.2012, que estima a Receita e fixa a Despesa do Município para o exercício 

financeiro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Artigo 10 – .... 

Parágrafo Único – De acordo com o “caput” deste artigo o valor destinado aos 

Vereadores ficam assim distribuídos: 

Ademir Ussifatti 

R$-15.000,00 (quinze mil reais), destinado para custeio da Associação dos Portadores 

de Deficiência Física de Dracena – Superando Limites  

R$-5.000,00 (cinco mil reais) destinado para custeio da AVAPAC  

R$-5.000,00 (cinco mil reais) destinado para custeio da Pousada Bom Samaritano 

R$-3.000,00 (três mil reais) destinado para custeio da Associação de Proteção aos 

Animais de Dracena – ARCA DE NOÉ 

R$-2.000,00 (dois mil reais) destinado para custeio da Casa da Criança. 

Claudinei Millan Pessoa 

R$-5.000,00 (cinco mil reais), destinado para custeio da Academia de Capoeira 

Universo. 

R$-5.000,00 (cinco mil reais), destinado para custeio da Instituição Novo Amanhecer 

R$-10.000,00 (dez mil reais), destinado para custeio da Associação Assistencial Boas 

Novas. 
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= fls. 02 = 
 
 

R$-5.000,00 (cinco mil reais), destinado para custeio da Casa dos Velhos. 

R$-5.000,00 (cinco mil reais), destinado para custeio do Clube do Tiro. 

Francisco Eduardo Aniceto Rossi 

R$-3.000,00 (cinco mil reais), destinado para custeio da Instituição Novo Amanhecer 

R$-3.000,00 (três mil reais), destinado para custeio do Clube do Tiro 

R$-2.000,00 (dois mil reais), destinado para custeio do Albergue Noturno - Associação 

Assistencial Boas Novas   

R$-5.000,00 (cinco mil reais), destinado para custeio do Grupo Conviver 

R$-5.000,00 (cinco mil reais), destinado para custeio Sociedade Terceira Idade 

Talismã 

R$-10.000,00 (dez mil reais), destinado para custeio da Casa da Criança 

R$-2.000,00 (dois mil reais) destinado para custeio da Associação de Proteção aos 

Animais de Dracena – ARCA DE NOÉ 

José Antonio Pedretti 

R$-10.000,00 (dez mil reais) destinado para custeio a Sociedade São Vicente de Paula  

R$-10.000,00 (dez mil reais) destinado para custeio do Lar Sã Doutrina 

R$-7.000,00 (sete mil reais), destinado para custeio da AVAPAC 

R$-3.000,00 (três mil reais) destinado para custeio da Associação de Proteção aos 

Animais de Dracena – ARCA DE NOÉ 

Juliano Brito Bertolini 

R$-7.000,00 (sete mil reais), destinado para obras da Associação de Moradores do 

Conjunto Habitacional Emilio Zanatta. 

R$-7.000,00 (sete mil reais), destinado para custeio, manutenção e obras da 

Associação Terceiro Milênio. 
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R$-5.000,00 (cinco mil reais), destinado para compra de materiais esportivos e/ou 

manutenção e custeio da Associação. Desportiva. e Cultural de Capoeira Filhos de 

Abaeté de Dracena.  

R$-3.000,00 (três mil reais), destinado Associação Dracenense de Esportes e Cultura 

para compra de materiais esportivos e/ou manutenção, obras especificamente para o 

Judô e Jiu-Jítsu.  

R$-3.000,00 (três mil reais), destinado para compra de máquinas de fabricação de 

fraldas;  custeio da Associação São Francisco de Assis.  

R$-3.000,00 (três mil reais), destinado para custeio, transporte da Associação de 

Estudantes de Dracena. 

R$-1.000,00 (um mil reais), destinado a Secretaria de Esportes e Cultura, 

especificamente para compras de materiais esportivos do Grupo de Capoeira Universo.  

R$-1.000,00 (um mil reais), destinado a Secretaria de Esportes e Cultura, 

especificamente para a Academia de Dança do Ginásio de Esportes Dovilho Moura 

para manutenção e compra de materiais para o desenvolvimento da dança.  

Vereador Milton Polon 

R$-10.000,00 (dez mil reais), destinado para custeio da APAE 

R$-10.000,00 (dez mil reais), destinado para custeio do Clube do Tiro 

R$-5.000,00 (cinco mil reais) destinado para custeio da Instituição Novo Amanhecer 

R$-2.000,00 (dois mil reais) destinado para custeio da Pousada Bom Samaritano. 

R$-3.000,00 (três mil reais) destinado para custeio da Associação de Proteção aos Animais de 

Dracena – ARCA DE NOÉ 

Nelson Nabor Buzinaro 

R$- 9.000,00 (nove mil reais), destinado para custeio da Santa Casa de Dracena. 

R$- 6.000,00 (seis mil reais), destinado para custeio da AVAHU 

R$- 6.000,00 (seis mil reais), destinado para custeio da Instituição Novo Amanhecer 

R$- 5.000,00 (cinco mil reais), destinado para custeio da AABB  - Comunidade 
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R$- 4.000,00 (quatro mil reais), destinado para custeio da Associação de Proteção aos 

Animais de Dracena – ARCA DE NOÉ 

Pedro Gonçalves Vieira 

R$-7.000,00 (sete mil reais) destinado para Associação de Produtores Rurais. 

R$-5.000,00 (cinco mil reais) destinado para Sindicato dos Servidores Públicos 

Municipais. 

R$-5.000,00 (cinco mil reais) destinado para custeio da Pousada Bom Samaritano 

R$- 5.000,00 (cinco mil reais), destinado para custeio da Associação Assistencial Boas 

Novas  

R$-3.000,00 (três mil reais) destinado para custeio da Instituição Novo Amanhecer 

R$-5.000,00 (cinco mil reais) destinado para custeio da Ágape - Clinica de 

Recuperação e Assistência Social - Igreja Assembléia de Deus. 

Rodrigo Castilho Soares 

R$- 14.000,00 (quatorze mil reais) destinado para custeio da Ave – Associação Vida e 

Esperança 

R$- 10.000,00 (dez mil reais) destinado para custeio do Clube do Tiro 

R$- 3.000,00 (três mil reais) destinado para custeio da Associação Novo Amanhecer 

R$- 3.000,00 (três mil reais) destinado para custeio da Associação de Proteção aos 

Animais de Dracena – ARCA DE NOÉ 

Artigo 2º - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Sala das Sessões “Dr. JOÃO HOLMES LINS”. 

Dracena, 14 de novembro de 2012. 

 

 



 

Ademir Ussifatti   Claudinei Millan Pessoa   Francisco Eduardo Aniceto Rossi 
= Vereador – PV =   = Vereador – PSB =             = Vereador – PR = 
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José Antonio Pedretti   Juliano Brito Bertolini     Milton Polon 
= Vereador – PR =   = Vereador – PTC =           = Vereador – PPS = 
 
 

 
 

Nelson Nabor Buzinaro   Pedro Gonçalves Vieira    Rodrigo Castilho Soares  
= Vereador – PPS =    = Vereador – PSD =     = Vereador – PSD = 
 
 
 
 
 
 


